
VITÓRIA, 08 de janeiro de 2026.
 

De: SGM - Secretaria Geral da Mesa 
Para: Gabinete Vereador Davi Esmael Menezes de Almeida 
 
Referência: 
Processo nº 38283/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 628/2025 
 
Autoria: Davi Esmael
 
Ementa: Dispõe Sobre A Leitura Da Bíblia Como Recurso Paradidático Nas Escolas Da
Rede Pública E Particular De Ensino No Município De Vitória, Estado Do Espírito Santo.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Análise Preliminar  
 
Ação realizada: seguir normalmente  
 
Descrição: 
A Resolução 2060/2021, diz:  
 
Art. 203 "Havendo proposições versando sobre matérias idênticas ou correlatas, a mais nov
a será apensada à mais antiga, obedecendo à tramitação desta." 
 
Dessa forma, solicito que o referido Projeto de Lei seja apensado ao Projeto de Lei 
279/2025, oriundo do processo  19776/2025.  
 
Ao gabinete do vereador autor para ciência. 
 
Após, o processo deverá seguir para a Diretoria de Processos Legislativo para
apensamento.  
 
 
 
Próxima Fase: Para Ciência
 
  
 

Deyvid Luiz dos Santos Ferreira 
Assessor Técnico 
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Mayara de Oliveira Nogueira 
Secretário Geral da Mesa Diretora 
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